
Ano XXIV   n° 6322 – 26 de março de 2021

A Prefeitura de Petrópolis aderiu ao “recesso sanitário” decretado pelo Governo do Estado 
do Rio de Janeiro, em ação para enfrentamento à covid-19.

Nos próximos 10 dias, a partir de hoje, 26/03, a cidade seguirá com entrada restrita a 
turistas e visitantes. As barreiras sanitárias funcionaram 24 horas e as pessoas de fora só 
acessaram o município com apresentação de voucher comprovando a reserva na rede hoteleira ou 
em loja dos polos de compras. 

Continuam proibidas as aglomerações, tanto em áreas públicas quanto privadas, em 
qualquer hora do dia, e a permanência de pessoas nas ruas das 22h às 05h.

Petrópolis adere ao “recesso sanitário”

Santander anuncia medidas para a pandemia
O Banco Santander informou quarta-feira, 24/03, 

algumas alterações no trabalho em cidades que 
decretaram o feriadão a partir desta sexta-feira, 26/03, 
para reduzir o contágio da Covid-19 19. 

As medidas foram anunciadas após cobrança do 
movimento sindical, em especial da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro 
(Contraf-CUT). O banco também anunciou a antecipação 
integral do décimo terceiro salário. O pagamento do 
décimo terceiro deve ocorrer em 30 de abril.

O Santander afirmou no comunicado que o atendimento ao público nas agências será 
apenas para serviços essenciais, como pagamento de benefícios e desbloqueio de cartões. Para 
isto será mantido um contingente mínimo de funcionários que pode variar entre 15% e 40% do 
quadro, a depender da localidade e do fluxo de pagamentos. Informou ainda que os 
departamentos também terão redução do quadro no presencial.

Durante o afastamento, os trabalhadores ficaram preocupados com os pontos que estariam 
perdendo no tempo em que ficaram sem trabalhar. A conquista se torna importante para garantir 
a tranquilidade necessária para recuperação dos empregados afastados.

Ficou definido também as suspensões das visitas à clientes externos e a redução do horário 
de atendimento das agências para às 14h, que atualmente é até às 15h. O Itaú se comprometeu 
em reforçar a máscara dupla e a higienização das agências.

Os bancários que trabalharem em qualquer um desses dias terão direito a um dia de folga 
compensatória por feriado trabalhado. Para aqueles que não fazem marcação de ponto eletrônico, 
a compensação deve ser feita até o fim do ano. Para os demais, a folga deverá ser aproveitada até 
o fim do mês seguinte. Exemplo: quem trabalhar no dia 26, 29, 30 ou 31 de março deverá tirar a 
folga até 30/4. Quem trabalhar no dia 1° de abril deverá tirar a folga até 31/5. Caso esse prazo não 
seja respeitado, será feito o pagamento de horas extras proporcionais ao período trabalhado, com 
adicional de 100%.

Importante: o direito a um dia de folga compensatória independe da duração da jornada no 
dia de feriado. Por exemplo: se o colaborador trabalhou uma, duas ou seis horas, terá direito a um 
dia de folga. Se trabalhar em dois dias de feriado, terá dois dias de folga, independentemente da 
jornada cumprida em cada um desses dias. Recomendamos que a jornada trabalhada nesses dias 
não exceda a jornada contratual diária do colaborador.

Após reivindicações dos representantes dos 
trabalhadores, o Itaú atendeu algumas reivindicações 
feitas na última reunião entre a COE (Comissão de 
Organização dos Empregados) e a direção do banco. A 
principal conquista é a garantia de 25 pontos no GERA, 
programa de remuneração variável, para os trabalhadores 
afastados no período da pandemia do coronavírus e 
durante os feriados antecipados.

Itaú garante pontuação aos bancários afastados na pandemia
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